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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal – Paraná, comunica a quem possa interessar que o processo 

licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TÉCNICA), visando a realização de Serviços de revisão de 

15.000 km no caminhão FORD CARGO 2431 ano 2019/2019, conforme solicitação da Secretaria de Transporte 

e Viação , teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LOTE 01 - ELLENCO SOLUÇÕES PARA 

TRANSPORTE LTDA. CNPJ: 04.862.831/0001-23. VALOR: R$ 1.526,01 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 XVII - RATIFICAÇÃO DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ – 27/05/2021. 

 

 

 

DECRETO N.º 96/2021 

 

SÚMULA: Abertura de crédito adicional suplementar. 

 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº 2.149 de 30 de novembro de 2020;  

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 375.000,00 

(trezentos e setenta e cinco mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias, na seguinte 

dotação de despesas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 002 - Departamento de Recursos Humanos. 

Projeto/Atividade - 04.122.0004.2008 - Manut. das  Atividades do Departamento de Recursos Humanos. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - pessoa Civil. 

Código reduzido - 00480 - 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 

Código reduzido - 00500 - 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres). 
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Valor R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).  
 

Art. 2º. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de 

dotações orçamentárias que abaixo seguem. 

 

Órgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração. 

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações. 

Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Manutenção das Atividades do Departamento e Administração. 

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Código reduzido - 00390 - 00000 - 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres). 

Valor R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais). 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal - PR, em 28 de maio de 2021.  

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

PORTARIA N.º 045/2021 
 

O Senhor EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder aos servidores desta Casa de Leis, abaixo relacionada, a progressão horizontal na 

carreira referente à aprovação em avaliação periódica de desempenho, conforme Art. 25, §2º da Lei 1.799/2017 e 

art. 19 da Lei 1.762/2016, conforme segue: 
 

Nome Cargo Referência de Vencimentos 

Cezar Manzano Procurador Jurídico CE-04 

Luiz Marcelo de Souza Contador do Poder Legislativo CE-03 
 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se.  

                    Registre-se. 

                                       Cumpra-se. 
 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, 27 de maio de 2021. 
 

Eduardo da Cruz Ribeiro 

Presidente do Poder Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2021 
 

Objeto: Contratação de  empresa fornecedora de serviço de conectividade  internet Fibra Óptica  com 

velocidade de 300 Mbps, IP Fixo , com roteador e serviço de instalação incluso, prazo de 12 meses, para uso da 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal.  
 

Com pagamento a ser realizado “MENSALMENTE” neste período de 12 meses .” 

Fornecedor:  A. DIAS ROCHA ME 

CNPJ : 30.175.248/OOO1-54 
 

Valor mensal : R$ 200,00 (Duzentos Reais )  

Valor total anual :  R$ 2.400,00 (Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Enquadramento legal: Artigo 25, caput, Lei Federal n 8.666/1993. 
 

Ribeirão do Pinhal, 28 de maio de 2021. 
 

Eduardo da Cruz Ribeiro 

Presidente do Poder Legislativo  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

EXTRATO  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 011/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2021. 
 

Data da assinatura: 28 de Maio de 2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. 

CNPJ: 77.778.751/0001-82 

Contratada: A DIAS ROCHA ME 

CNPJ: 30.175.248/OOO1-54  

Modalidade: Dispensa de Licitação. 
 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de serviço de conectividade  internet Fibra Óptica  com 

velocidade de 300 Mbps, IP Fixo , com roteador e serviço de instalação incluso,  prazo de 12 meses, para uso da 

Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal. 
 

Com pagamento a ser realizado “MENSALMENTE” neste período de 12 meses .” 

Valor  total Mensal: R$ 200,00  (Duzentos Reais ). 

Valor Total Anual: R$2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Vigência: 28 de Maio de 2021 até 27 de Maio de 2022.  

Embasamento: Artigo-24 - inciso II da Lei Federal 8.666/93 e alterações; 
 

Ribeirão do Pinhal, 28 de Maio de 2021. 
 

Eduardo da Cruz Ribeiro 

Presidente do Poder Legislativo  
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 012/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2021 

 

Objeto: Contratação da empresa OI S.A, com o CNPJ Nº 76.535.763/0001-43 para prestação de serviços e 

telefonia fixa pelo prazo de 12 meses. 

Fornecedor: OI S.A 

CNPJ: 76.535.764/0001-43 

Valor estimado anual: R$ 3.000,00 (Três mil reais). 

Enquadramento legal: Artigo 25, caput, Lei Federal n 8.666/1993. 

 

Ribeirão do Pinhal, 28 de maio de 2021. 

 

Eduardo da Cruz Ribeiro 

Presidente do Poder Legislativo  
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